
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

        COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP  

PROJETO DE LEI No 4.670, DE 2009 

Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

XIV: 

“Art. 2º ............................................... 

Parágrafo único ................................. 

............................................................. 

XIV – igualdade de tratamento aos 
administrados, mediante a aplicação de critérios 
uniformes na apreciação de situações jurídicas 
idênticas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2016. 

 
 

 
Deputado WOLNEY QUEIROZ 

Presidente 


